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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1990
PEDIDO RESTITUICAO. DECADENCIA

O direito de o Contribuinte pleitear a restituicdo de tributos, inclusive
encargos, pagos indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se
apos o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extin¢do do
crédito tributario. Recurso ao qual se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* Turma Especial da 3" Se¢do de Julgamento,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ao voluntario, reconhecendo-se a
decadéncia, nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado. Vencidos em suas
fundamentagdes os conselheiros Alex Oliveira Rodrigues de Lima (relator) e Maria de Fatima
Oliveira Silva, que entenderam que no caso concreto, o marco inicial da decadéncia seria a data
do pagamento dos tributos. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Adélcio
Salvalégio.

(assinado digitalmente)

Meércia Helena Trajano Damorim — Presidente em exercicio e Redator ad hoc
(art. 17, inciso III, do Anexo II do RICARF)

Participaram da presente sessao de julgamento os conselheiros Regis Xavier
Holanda, Maria de Fatima Oliveira Silva, Adélcio Salvalagio, Alex Oliveira Rodrigues de
Lima (relator), Francisco José Barroso Rios e Luis Claudio Farina (Suplente). Ausente o
Conselheiro Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado.
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 PEDIDO RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA
 O direito de o Contribuinte pleitear a restituição de tributos, inclusive encargos, pagos indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário. Recurso ao qual se nega provimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª Turma Especial da 3a Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ao voluntário, reconhecendo-se a decadência, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos em suas fundamentações os conselheiros Alex Oliveira Rodrigues de Lima (relator) e Maria de Fátima Oliveira Silva, que entenderam que no caso concreto, o marco inicial da decadência seria a data do pagamento dos tributos. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Adélcio Salvalágio.
 (assinado digitalmente)
 
 Mércia Helena Trajano Damorim � Presidente em exercício e Redator ad hoc (art. 17, inciso III, do Anexo II do RICARF)
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Regis Xavier Holanda, Maria de Fátima Oliveira Silva, Adélcio Salvalágio, Alex Oliveira Rodrigues de Lima (relator), Francisco José Barroso Rios e Luis Cláudio Farina (Suplente). Ausente o Conselheiro Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado.
  Tendo sido designado como redatora ad hoc nos termos do artigo 17, inciso III, do anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e dada a inexistência de relatório ou de qualquer outra memória concernente ao julgamento em tela, reproduzo, abaixo, o relatório objeto da decisão recorrida: 
O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE.
Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir:
O Contribuinte supraqualificado foi cientificado em 01/12/2003, fls. 34, da Decisão da Seção de Orientação e Análise Tributária da Inspetoria da Receita Federal em São Paulo/SP (DECISÃO/SAORT106/2003/IRF/SPO), fls. 32, 33, através do qual o Inspetor da citada Unidade, após apreciar o Pedido de Restituição dos valores pagos do Imposto de Importação � II e do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI e multa, fls. 10/12 (pagamentos referentes a Pedido de Regularização de Veículo, situação em que tal Pedido de Regularização foi indeferido e o Veículo foi apreendido, fls. 24), concluiu pelo indeferimento do Pedido de Restituição.
Tal indeferimento se deveu às razões a seguir descritas:
O Interessado apresentou, às fIs. 10, Pedido de Restituição de valores recolhidos em 10/05/1990, a título de II e IPI e multa referentes ao Pedido de Regularização de veículo no processo 10880.027175/8800.
Os tributos foram pagos indevidamente, visto que não foram utilizados na regularização do veículo, pois o Pedido não foi deferido na esfera administrativa nem na judicial, tendo sido o veículo apreendido.
O Pedido inicial de Restituição fora protocolizado em 08/02/1999, tendo sido o processo arquivado por falta de interesse do Postulante que não apresentou os documentos solicitados. Em 12/12/2000, foi protocolizado o presente processo, sendo desarquivado o de nº 10880.027175/8800.
Conforme o artigo 165, I, do Código Tributário Nacional (CTN), o Sujeito Passivo tem direito, independente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos:
�I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 1egislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.
II - .................................................�
Todavia, devido ao disposto pelo Ato Declaratório 96, de 26/11/1999, fls. 33, o direito do Contribuinte à repetição do indébito está inequivocadamente decaído, conforme decidido pelo Acórdão DRJ/SPO 8, de 19/10/2001.
Inconformado com a DECISÃO/SAORT/IRF/SPO, fls. 32, 33, da qual fora cientificado em 01/12/2003, fls. 34, o Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 29/12/2003, fls. 35/51, solicitando a restituição dos valores pagos do II e IPI, e demais acréscimos recolhidos, requerendo seja reformada a citada DECISÃO, incluindo o afastamento da alegação de decadência, a produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, a apresentação de novos documentos, realização de diligências, perícia técnica e as demais que forem necessárias, argumentando em síntese:
A propositura do Pedido de Restituição estava a depender da solução de outro processo administrativo e de um processo judicial, que tratava da regularização do veículo, pois apenas com o indeferimento do Pedido de Regularização restou exteriorizado o indébito. Por tal motivo, no período que tramitou o processo judicial, cuja Decisão transitou em julgado em 07/12/1994, não corria o prazo decadencial, o qual se iniciou nessa data.
Como o Pedido de Restituição foi protocolado em 08/02/1999, processo 10314.000659/98-18, antes do transcurso de cinco anos do trânsito em julgado da Decisão Judicial, o Pedido não se encontra decaído. 
O processo administrativo 10880.027175/88-00, cujo protocolo data de 12/08/1988, trata do Pedido de Regularização de automóvel de origem estrangeira, fundamentado pelo Decreto-Lei 2.446, de 30/06/1988.
Tal Decreto-Lei possibilitava a regularização fiscal de bens de origem ou procedência estrangeira, que tivessem ingressado no território até a data de sua publicação, ou seja, 1º/07/1988, fls. 37, 38.
O Pedido foi instruído com o recolhimento dos impostos realizados em 30/09/1987, acrescidos de encargos financeiros, de acordo com o art. 2º, § 1º, do Decreto-Lei 2.446, fls. 38, dados constantes às fls. 27 do processo administrativo 10880.027175/88-00, verificado que o Requerente procedeu ao recolhimento da complementação dos tributos em 10/05/1990. Não obstante, o Pedido de Regularização foi indeferido pela Autoridade Administrativa, pelo que o Contribuinte ingressou com Ação Judicial.
Ao final, o Superior Tribunal de Justiça julgou improcedente as Ações, tendo o Acórdão sido publicado no Diário da Justiça em 31/10/1994 e transitado em julgado em 07/12/1994, o que teve como conseqüência a aplicação da pena de perdimento do veículo.
Devido ao indeferimento da regularização fiscal do veículo, em 08/02/1999 o Requerente ingressou com Pedido de Restituição dos impostos pagos com tal finalidade, porque o Pedido de Restituição dependia da conclusão dos processos administrativos e judiciais que visavam a regularização do veículo, a qual restara concluída em 11/12/1998, com a apreensão do mesmo. Sem a definição a respeito do Pedido de Regularização do veículo, não era possível o Pleito da restituição dos tributos com tal finalidade, conclusão ratificada por Acórdãos do Conselho de Contribuintes, fls. 40/47, e à luz dos arts. 156, 165 e 168 do Código Tributário Nacional.
Deste modo, como a contagem do prazo decadencial iniciou em 07/12/1994, data do trânsito em julgado da Ação Judicial, o Contribuinte tinha até 07/12/1999 para realizar o protocolo. Como o Pedido de Restituição foi protocolado em 08/02/1999, tal protocolo foi feito antes do transcurso do prazo de cinco anos, pelo que não se encontra decaído, o que implica a reforma da Decisão proferida pelo Inspetor da Receita Federal. 
Mister se faz salientar, ainda, que, além dos tributos, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 2º do DecretoLei em questão, foram recolhidos encargos financeiros de valor equivalente ao veículo, cuja natureza, à evidência, é sancionatória, caracterizando, portanto, uma duplicidade de penalidade, tendo em vista a aplicação da pena de perdimento.
O Pedido de Restituição, protocolado em 8 de fevereiro de 1999, não se encontra decaído, pois foi protocolado antes do transcurso do prazo de cinco anos a contar da data do trânsito em julgado da Decisão proferida nos autos da Ação Ordinária 92.00.012566, que ocorreu em 7 de dezembro de 1994.
O prazo de cinco anos a contar da data do trânsito em julgado da Decisão Judicial findava em 7 de dezembro de 1999 e o Pedido de Restituição foi protocolado em 8 de fevereiro de 1999.
A jurisprudência do Conselho de Contribuintes é pacifica no sentido de que a contagem do prazo decadencial iniciase da data do trânsito em julgado da Decisão Judicial.
O Pedido de Restituição não poderia ser protocolado antes do julgamento definitivo do Pedido de Regularização fiscal do veículo, que se deu com o trânsito em julgado da Decisão Judicial, tendo em vista que foi a partir desse momento que houve a exteriorização do indébito.
Com o indeferimento do Pedido de Regularização fiscal do veículo, OS tributos recolhidos tornaramse indevidos, devendo, portanto, serem restituídos.
O pleito foi indeferido, no julgamento de primeira instância, nos termos do acórdão 08-12449 de 11/12/2007, proferida pelos membros da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE, cuja ementa dispõe, verbis:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 1990
PEDIDO RESTITUIÇÃO. INSTITUTO DECADÊNCIA. 
O direito de o Contribuinte pleitear a restituição de tributos, inclusive encargos, pagos indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 1990
DILIGÊNCIA/PERÍCIA.
Indefere-se o pedido de diligência/perícia quando estas se revelam prescindíveis.
CONSELHOS DE CONTRIBUINTES. DECISÕES ADMINISTRATIVAS. 
A teor do art. 100, inciso II, do Código Tributário Nacional, as decisões administrativas, mesmo proferidas pelos órgãos colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do Direito Tributário e não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicando-se sobre a questão em análise e vinculando as partes envolvidas naqueles litígios.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS.
Não compete à Autoridade Administrativa o exame da legalidade/constitucionalidade das leis, porque prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
Solicitação Indeferida.

O julgamento foi no sentido de indeferir pedido de restituição, reconhecendo a decadência do direito creditório do pedido de restituição.
O Contribuinte protocolizou o Recurso Voluntário, tempestivamente, no qual, basicamente, reproduz as razões de defesa constantes em sua peça impugnatória. 
Ressalta pelo afastamento da decadência e que seu pedido não está decaído.
O processo digitalizado foi distribuído ad hoc para formalização do voto a esta Conselheira.
É o Relatório
 Conselheiro Mércia Helena Trajano Damorim, redatora ad hoc designada para formalizar a decisão, uma vez que o Conselheiro Designado para redigir o voto vencedor Adélcio Salvalágio, não mais compõe este colegiado, retratando hipótese de que trata o artigo 17, inciso III, do Anexo II, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009.
O presente recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão por que dele tomo conhecimento.
O recorrente, em 08 de fevereiro de 1999 apresentou o Pedido de Restituição de fl. 10, solicitando restituição de valores, segundo este, indevidamente recolhidos,a título de II e IPI e multas referentes ao Pedido de Regularização de veículo de procedência estrangeira, o que culminou com a apreensão do mesmo.
 
Inicialmente, em sede de preliminar, analisa-se a questão do prazo para pleitear o seu pedido de restituição.
Ressalvado o meu entendimento pessoal � no sentido de dar a este e a outros processos nessa situação tratamento diverso � reproduzo, abaixo, o voto objeto da decisão de primeira instância, já que inexiste qualquer memória sobre o julgamento do feito por este Conselho e que coincide com o resultado de negar o provimento, tendo em vista o reconhecimento da decadência.
A Defesa apresentou em síntese os argumentos/questões a seguir descritos:
Além dos tributos, foram recolhidos encargos financeiros de valor equivalente ao veículo, cuja natureza, à evidência, é sancionatória, caracterizando, portanto, uma duplicidade de penalidade, tendo em vista a aplicação da pena de perdimento.
O Pedido de Restituição, protocolado em 8 de fevereiro de 1999, não se encontra decaído, pois foi protocolado antes do transcurso do prazo de cinco anos a contar da data do trânsito em julgado da Decisão proferida nos autos da Ação Ordinária 92.00.012566, que ocorreu em 7 de dezembro de 1994. O prazo de cinco anos a contar da data do trânsito em julgado da Decisão Judicial findava em 7 de dezembro de 1999 e o Pedido de Restituição foi protocolado em 8 de fevereiro de 1999.
Ao se apreciarem tais argumentos/questões, verifica-se inicialmente que a questão em análise cuida da extinção do prazo para pleitear a restituição de indébito e antecede, inclusive, ao eventual mérito quanto ao exame do Pleito sob o aspecto da constitucionalidade, ou não, da norma que amparava a exação hostilizada. Outrossim, o Ato Declaratório da Receita Federal (AD SRF 96/1999), a teor do Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN/CAT) 1.538/1999, é cristalino ao dispor que, inclusive, na hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação declaratória ou em recurso extraordinário, o prazo para que o Contribuinte possa pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido extingue-se após o transcurso de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário � arts. 165, I, e 168, I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN).
No caso concreto, o crédito objeto do Pedido de Restituição, protocolizado em 08/02/1999, refere-se a pagamentos efetuados em 10/05/1990, pelo que estava, inequivocamente, decaído o direito do Contribuinte à repetição de indébito, pois já foram ultrapassados os cinco anos, de conformidade com o explicitado pelos artigos (arts.) 165 e 168, do Código Tributário Nacional (CTN), a seguir transcritos: 
�Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.�
�Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.�
Ressalte-se que, conforme ensinamento do tributarista Hugo de Brito Machado, ao comentar o supratranscrito art. 165 do CTN, as duas primeiras hipóteses referem-se a tributos pagos sem que tenha havido litígio a respeito. A primeira, a rigor, abrange a segunda, pois na verdade se o indébito resultou de erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota, no cálculo, ou na elaboração de qualquer documento relativo ao pagamento do tributo, inegavelmente houve pagamento indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido. Já a terceira hipótese diz respeito aos casos em que o sujeito passivo pagou em face de decisão condenatória. Questionou e perdeu. Diante da decisão que o condenou ao pagamento, pagou. Mas continuou questionando e finalmente conseguiu o desfazimento daquela decisão. O CTN refere-se a reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. Para efeitos práticos não importa a distinção entre esses diversos modos de desfazimento da decisão, pois conduzem ao mesmo resultado que é o de ensejarem a restituição do indébito. Não custa, porém, esclarecer o sentido de cada uma dessas expressões. Há reforma quando o desfazimento se dá por decisão de órgão superior, com exame de mérito; anulação, quando apenas por vício formal; revogação, quando o próprio órgão prolator da decisão modifica, em face de recurso que admita retratação; e finalmente, há rescisão quando a decisão já havia transitado em julgado e é desfeita mediante ação rescisória.
Como a questão apreciada não se caracterizou como a terceira hipótese, pois não ocorreu reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o prazo de pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido extinguiu-se após o transcurso de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário � arts. 165, I, e 168, I, e não 165, III, do CTN, considerando ademais que a Ação Judicial com que ingressou a Defesa referiu-se à Regularização do Veículo e não a Pedido de Restituição. 
Pelos motivos supradescritos, descabem os argumentos apresentados pelo Contribuinte em sua Manifestação de Inconformidade de fls. 35/51, inclusive de que, como a contagem do prazo decadencial teria sido iniciada em 07/12/1994, data do trânsito em julgado da Ação Judicial, o Contribuinte teria até 07/12/1999 para realizar o protocolo, e de que, à luz dos arts. 156, 165 e 168 do CTN, como o Pedido de Restituição fora protocolado em 08/02/1999, tal protocolo teria sido feito antes do transcurso do prazo de cinco anos, pelo que não se encontraria decaído, o que implicaria a reforma da Decisão proferida pelo Inspetor da Receita Federal. 
Alternativamente, considerando o lançamento por homologação (CTN, art. 150, § 4º), a extinção do crédito, por previsão expressa do CTN, ocorre quando do pagamento e não em outro momento:
�Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
 § 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
(�)
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(�)
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus parágrafos 1 e 4;
(�)� (Grifou-se)
Quanto à condição resolutória, o art. 119 do Código Civil anterior (Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916), cujo conteúdo se encontra atualmente reproduzido pelos arts. 127 e 128 do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), assim estabelecia:
�Art. 119. Se for resolutiva a condição, enquanto esta não se realizar, vigorará o ato jurídico, podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas, verificada a condição, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opõe.
Parágrafo único - A condição resolutiva da obrigação pode ser expressa, ou tácita; operando, no primeiro caso, de pleno direito, e por interpelação judicial, no segundo.� (Grifou-se)
Para melhor se compreender o significado desse dispositivo, cite-se a lúcida lição de Alberto Xavier:
�(...) a condição resolutiva permite a eficácia imediata do ato jurídico, ao contrário da condição suspensiva, que opera o diferimento dessa eficácia. Dispõe o artigo 119 do Código Civil que �se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o ato jurídico, podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas, manifestada a condição, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opõe. Ora, sendo a eficácia do pagamento efetuado pelo contribuinte imediata, imediato é o seu efeito liberatório, imediato é o efeito extintivo, imediata é a extinção definitiva do crédito. O que na figura da condição resolutiva sucede é que a eficácia entretanto produzida pode ser destruída com efeitos retroativos se a condição se implementar.� (Do Lançamento, Teoria Geral do Ato e do Processo Tributário, Editora Forense, 1998, págs. 98/99).
Ademais, é interessante apontar-se trecho encontrado na doutrina jurídica, de autoria do mestre e doutor pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP, professor Eurico Marcos Diniz de Santi, em sua tese de mestrado, cujo título é Decadência e prescrição no direito tributário � Aspectos teóricos, práticos e análise de decisões do STJ:
�10.1 Improcedência da tese dos dez anos do direito de o contribuinte repetir o indébito tributário:
A tese dos dez anos do direito de o contribuinte pleitear o débito do Fisco, que modificou o entendimento de matéria de prescrição no STJ, em função da interpretação das expressões extinção do crédito e pagamento antecipado, inscritos respectivamente nos Arts. 150, § 4º e 168, I do CTN, não procede em razão dos motivos seguintes.
O pagamento antecipado do contribuinte não significa pagamento provisório à espera de seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e independentemente do ato de lançamento. Portanto, a data em que o contribuinte efetivamente recolhe o valor a título do tributo aos cofres públicos haverá de funcionar, a priori, como dies a quo do prazo de cinco, e não dez, de decadência e prescrição do direito do contribuinte.
Interpretou-se o �sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento� de forma equivocada. Não se pode aceitar condição resolutiva como se fosse necessariamente uma condição suspensiva que retarda o efeito do pagamento para a data da homologação. A condição resolutiva não impede a plena eficácia do pagamento e, portanto, não descaracteriza a extinção no átimo do pagamento.
Se o fundamento jurídico desta tese é que a extinção do crédito tributário pressupõe a homologação, o direito de pleitear o débito do fisco só surgiria ao final do prazo de homologação tácita, de modo que o contribuinte ficaria impedido de pleitear a restituição antes do prazo de cinco para homologação, tendo que aguardar a �extinção do crédito� pela homologação.�
De todo o exposto, resta claro que, ao indeferir o Pedido de Restituição em exame, reconhecendo a decadência do direito, a Decisão apreciada foi proferida em obediência e dentro dos limites da legislação que a fundamentou.

Este, portanto, foi o entendimento dado pela primeira instância, que, como dito, é aqui reproduzido uma vez que não há memória concernente ao julgamento do feito pelo CARF. Pela mesma razão, a título de ementa do presente julgamento de segunda instância foi também reproduzida a ementa do acórdão recorrido.
A título de informação, ressalto que esta conselheira votava, à época, no sentido que prazo para que o sujeito passivo exerça seu direito de requerer a restituição de valores que comprove terem sido recolhidos a maior ou indevidamente é aquele expresso no inciso I do artigo 168, combinado com o inciso I artigo 165, do CTN, ou seja, o pedido deveria ser formulado no prazo máximo de 5 anos a contar do pagamento indevido ou a maior, inclusive no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como o II e IPI, que se extinguem com o pagamento antecipado por força do disposto no parágrafo 1º do artigo 150.
Formalizado o voto em razão do disposto no artigo 17, inciso III, do Anexo II do RICARF, subscrevo o presente.
(assinado digitalmente)
Mércia Helena Trajano Damorim - Redator ad hoc 
 




Relatorio

Tendo sido designado como redatora ad hoc nos termos do artigo 17, inciso
III, do anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e dada
a inexisténcia de relatério ou de qualquer outra memdoria concernente ao julgamento em tela,
reproduzo, abaixo, o relatorio objeto da decisdo recorrida:

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE.

Por bem descrever os fatos ocorridos, até entdo, adoto o relatorio da decisao
recorrida, que transcrevo, a seguir:

O Contribuinte supraqualificado foi cientificado em 01/12/2003, fls. 34, da
Decisdo da Secdo de Orienta¢do e Analise Tributdaria da Inspetoria da
Receita Federal em Sdo Paulo/SP (DECISAO/SAORTI106/2003/IRF/SPO),
fls. 32, 33, através do qual o Inspetor da citada Unidade, apos apreciar o
Pedido de Restitui¢cdo dos valores pagos do Imposto de Importagdo — 11 e do
Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI e multa, fls. 10/12
(pagamentos referentes a Pedido de Regularizagdo de Veiculo, situacdo em
que tal Pedido de Regularizagdo foi indeferido e o Veiculo foi apreendido,
fls. 24), concluiu pelo indeferimento do Pedido de Restitui¢do.

Tal indeferimento se deveu as razoes a seguir descritas:

O Interessado apresentou, as fIs. 10, Pedido de Restitui¢cdo de valores
recolhidos em 10/05/1990, a titulo de Il e IPI e multa referentes ao Pedido
de Regularizagdo de veiculo no processo 10880.027175/88-00.

Os tributos foram pagos indevidamente, visto que ndo foram utilizados na
regularizagdo do veiculo, pois o Pedido ndo foi deferido na esfera
administrativa nem na judicial, tendo sido o veiculo apreendido.

O Pedido inicial de Restitui¢cdo fora protocolizado em 08/02/1999, tendo
sido o processo arquivado por falta de interesse do Postulante que ndo
apresentou os documentos solicitados. Em 12/12/2000, foi protocolizado o
presente processo, sendo desarquivado o de n° 10880.027175/88-00.
Conforme o artigo 165, I, do Codigo Tributario Nacional (CTN), o Sujeito
Passivo tem direito, independente de prévio protesto, a restitui¢do total ou
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado
o disposto no § 4°do art. 162, nos seguintes casos:

“I - cobranga ou pagamento espontdaneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legisla¢do tributaria aplicavel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.

I - o, 7

Todavia, devido ao disposto pelo Ato Declaratorio 96, de 26/11/1999, fls. 33,
o direito do Contribuinte a repeti¢cdo do indébito esta inequivocadamente
decaido, conforme decidido pelo Acorddo DRJ/SPO 8, de 19/10/2001.
Inconformado com a DECISAO/SAORT/IRF/SPO, flIs. 32, 33, da qual fora
cientificado em 01/12/2003, fls. 34, o Contribuinte apresentou Manifesta¢cdo
de Inconformidade em 29/12/2003, fls. 35/51, solicitando a restitui¢ao dos
valores pagos do Il e IPI, e demais acréscimos recolhidos, requerendo seja
reformada a citada DECISAO, incluindo o afastamento da alegagio de
decadéncia, a produgdo de todos os meios de prova admitidos em Direito, a
apresenta¢do de novos documentos, realizacdo de diligéncias, pericia
técnica e as demais que forem necessarias, argumentando em sintese:
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A propositura do Pedido de Restituicdo estava a depender da solugdo de
outro processo administrativo e de um processo judicial, que tratava da
regulariza¢do do veiculo, pois apenas com o indeferimento do Pedido de
Regularizagdo restou exteriorizado o indébito. Por tal motivo, no periodo
que tramitou o processo judicial, cuja Decisdo transitou em julgado em
07/12/1994, ndo corria o prazo decadencial, o qual se iniciou nessa data.
Como o Pedido de Restituicdo foi protocolado em 08/02/1999, processo
10314.000659/98-18, antes do transcurso de cinco anos do transito em
Jjulgado da Decisdo Judicial, o Pedido ndo se encontra decaido.

O processo administrativo 10880.027175/88-00, cujo protocolo data de
12/08/1988, trata do Pedido de Regularizacdo de automovel de origem
estrangeira, fundamentado pelo Decreto-Lei 2.446, de 30/06/1988.

Tal Decreto-Lei possibilitava a regularizacdo fiscal de bens de origem ou
procedéncia estrangeira, que tivessem ingressado no territorio até a data de
sua publicagdo, ou seja, 1907/1988, fls. 37, 38.

O Pedido foi instruido com o recolhimento dos impostos realizados em
30/09/1987, acrescidos de encargos financeiros, de acordo com o art. 2°, §
1° do Decreto-Lei 2.446, fls. 38, dados constantes as fls. 27 do processo
administrativo 10880.027175/88-00, verificado que o Requerente procedeu
ao recolhimento da complementag¢do dos tributos em 10/05/1990. Nao
obstante, o Pedido de Regularizacdo foi indeferido pela Autoridade
Administrativa, pelo que o Contribuinte ingressou com A¢do Judicial.

Ao final, o Superior Tribunal de Justi¢a julgou improcedente as A¢oes, tendo
o Acordao sido publicado no Diario da Justica em 31/10/1994 e transitado
em julgado em 07/12/1994, o que teve como consegqiiéncia a aplicag¢do da
pena de perdimento do veiculo.

Devido ao indeferimento da regularizagao fiscal do veiculo, em 08/02/1999 o
Requerente ingressou com Pedido de Restitui¢do dos impostos pagos com tal
finalidade, porque o Pedido de Restitui¢do dependia da conclusdo dos
processos administrativos e judiciais que visavam a regulariza¢do do
veiculo, a qual restara concluida em 11/12/1998, com a apreensdo do
mesmo. Sem a defini¢do a respeito do Pedido de Regularizacdo do veiculo,
ndo era possivel o Pleito da restituicdo dos tributos com tal finalidade,
conclusdo ratificada por Acorddos do Conselho de Contribuintes, fls. 40/47,
e a luz dos arts. 156, 165 e 168 do Codigo Tributario Nacional.

Deste modo, como a contagem do prazo decadencial iniciou em 07/12/1994,
data do transito em julgado da A¢do Judicial, o Contribuinte tinha até
07/12/1999 para realizar o protocolo. Como o Pedido de Restitui¢do foi
protocolado em 08/02/1999, tal protocolo foi feito antes do transcurso do
prazo de cinco anos, pelo que ndo se encontra decaido, o que implica a
reforma da Decisdo proferida pelo Inspetor da Receita Federal.

Mister se faz salientar, ainda, que, além dos tributos, de acordo com o
paragrafo 1° do artigo 2° do Decreto-Lei em questao, foram recolhidos
encargos financeiros de valor equivalente ao veiculo, cuja natureza, a
evidéncia, é sancionatoria, caracterizando, portanto, uma duplicidade de
penalidade, tendo em vista a aplicacio da pena de perdimento.

O Pedido de Restitui¢do, protocolado em 8 de fevereiro de 1999, ndo se
encontra decaido, pois foi protocolado antes do transcurso do prazo de
cinco anos a contar da data do transito em julgado da Decisdo proferida



nos autos da A¢dao Ordinaria 92.00.01256-6, que ocorreu em 7 de dezembro

de 1994.

O prazo de cinco anos a contar da data do transito em julgado da Decisdo

Judicial findava em 7 de dezembro de 1999 e o Pedido de Restitui¢do foi

protocolado em 8 de fevereiro de 1999.

A jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes é pacifica no sentido de que

a contagem do prazo decadencial inicia-se da data do transito em julgado da

Decisdo Judicial.

O Pedido de Restitui¢cdo ndo poderia ser protocolado antes do julgamento

aefinitivo do Pedido de Regularizag¢do fiscal do veiculo, que se deu com o

transito em julgado da Decisdo Judicial, tendo em vista que foi a partir desse

momento que houve a exterioriza¢do do indébito.

Com o indeferimento do Pedido de Regularizagdo fiscal do veiculo, OS

tributos recolhidos tornaram-se indevidos, devendo, portanto, serem

restituidos.

O pleito foi indeferido, no julgamento de primeira instancia, nos termos do
acordao 08-12449 de 11/12/2007, proferida pelos membros da 3* Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE, cuja ementa dispoe, verbis:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1990
PEDIDO RESTITUICAOQ. INSTITUTO DECADENCIA.

O direito de o Contribuinte pleitear a restituicdo de tributos, inclusive encargos,
pagos indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se apos o
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extingdo do crédito
tributario.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 1990

DILIGENCIA/PERICIA.

Indefere-se o pedido de diligéncia/pericia quando estas se revelam prescindiveis.
CONSELHOS DE CONTRIBUINTES. DECISOES ADMINISTRATIVAS.

A teor do art. 100, inciso II, do Codigo Tributario Nacional, as decisdes
administrativas, mesmo proferidas pelos orgdos colegiados, sem uma lei que lhes
atribua eficdcia, ndo constituem normas complementares do Direito Tributario e
ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicando-se
sobre a questdo em andlise e vinculando as partes envolvidas naqueles litigios.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS.

Ndo compete a Autoridade Administrativa o exame da
legalidade/constitucionalidade das leis, porque prerrogativa exclusiva do Poder
Judiciario.

Solicitagdo Indeferida.

O julgamento foi no sentido de indeferir pedido de restitui¢do, reconhecendo
a decadéncia do direito creditorio do pedido de restituicao.

O Contribuinte protocolizou o Recurso Voluntario, tempestivamente, no
qual, basicamente, reproduz as razdes de defesa constantes em sua pega impugnatdria.

Ressalta pelo afastamento da decadéncia e que seu pedido nao esta decaido.
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O processo digitalizado foi distribuido ad hoc para formalizagdo do voto a
esta Conselheira.

E o Relatorio

Voto

Conselheiro Mércia Helena Trajano Damorim, redatora ad hoc designada
para formalizar a decisdo, uma vez que o Conselheiro Designado para redigir o voto vencedor
Adélcio Salvaldgio, ndo mais compde este colegiado, retratando hipdtese de que trata o artigo
17, inciso III, do Anexo II, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF
n° 256, de 22 de junho de 2009.

O presente recurso € tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade,
razao por que dele tomo conhecimento.

O recorrente, em 08 de fevereiro de 1999 apresentou o Pedido de Restitui¢ao
de fl. 10, solicitando restituicao de valores, segundo este, indevidamente recolhidos,a titulo de
IT e IPI e multas referentes ao Pedido de Regularizacao de veiculo de procedéncia estrangeira,
o que culminou com a apreensdo do mesmo.

Inicialmente, em sede de preliminar, analisa-se a questdo do prazo para
pleitear o seu pedido de restitui¢ao.

Ressalvado o meu entendimento pessoal — no sentido de dar a este e a outros
processos nessa situacao tratamento diverso — reproduzo, abaixo, o voto objeto da decisdo de
primeira instancia, j4 que inexiste qualquer memoria sobre o julgamento do feito por este
Conselho e que coincide com o resultado de negar o provimento, tendo em vista o
reconhecimento da decadéncia.

A Defesa apresentou em sintese os argumentos/questoes a seguir descritos:

Além dos tributos, foram recolhidos encargos financeiros de valor equivalente ao veiculo, cuja
natureza, a evidéncia, é sancionatoria, caracterizando, portanto, uma duplicidade de
penalidade, tendo em vista a aplicag¢do da pena de perdimento.

O Pedido de Restitui¢cdo, protocolado em 8 de fevereiro de 1999, ndo se encontra decaido, pois
foi protocolado antes do transcurso do prazo de cinco anos a contar da data do transito em
julgado da Decisao proferida nos autos da A¢dao Ordinaria 92.00.01256-6, que ocorreu em 7
de dezembro de 1994. O prazo de cinco anos a contar da data do transito em julgado da
Decisao Judicial findava em 7 de dezembro de 1999 e o Pedido de Restitui¢do foi protocolado
em 8 de fevereiro de 1999.

Ao se apreciarem tais argumentos/questoes, verifica-se inicialmente que a questdo em andalise
cuida da extingdo do prazo para pleitear a restituicdo de indébito e antecede, inclusive, ao
eventual mérito quanto ao exame do Pleito sob o aspecto da constitucionalidade, ou ndo, da
norma que amparava a exagdo hostilizada. Outrossim, o Ato Declaratorio da Receita Federal
(AD SRF 96/1999), a teor do Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN/CAT) 1.538/1999, é cristalino ao dispor que, inclusive, na hipotese de o pagamento ter
sido efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal em agdo declaratoria ou em recurso extraordindrio, o prazo para que o
Contribuinte possa pleitear a restitui¢do de tributo ou contribui¢do pago indevidamente ou em
valor maior que o devido extingue-se apos o transcurso de 5 (cinco) anos, contados da data da



extingcdo do crédito tributario — arts. 165, I, e 168, I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional — CTN).

No caso concreto, o crédito objeto do Pedido de Restitui¢cdo, protocolizado em 08/02/1999,
refere-se a pagamentos efetuados em 10/05/1990, pelo que estava, inequivocamente, decaido o
direito do Contribuinte a repeti¢do de indébito, pois ja foram ultrapassados os cinco anos, de
conformidade com o explicitado pelos artigos (arts.) 165 e 168, do Codigo Tributario
Nacional (CTN), a seguir transcritos:

“Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a restitui¢do
total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4°do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobranga ou pagamento espontdineo de tributo indevido ou maior que o devido em face da
legislagdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

11 - erro na edificagdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota aplicavel, no cadlculo do
montante do deébito ou na elaborag¢do ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento,

11l - reforma, anulagdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatoria.”

“Art. 168. O direito de pleitear a restitui¢do extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contados:

I - nas hipotese dos incisos I e Il do artigo 165, da data da extingdo do crédito tributario,
(Vide art 3 da LCp n° 118, de 2005)

Il - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo
administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisdo condenatoria.”

Ressalte-se que, conforme ensinamento do tributarista Hugo de Brito Machado, ao comentar o
supratranscrito art. 165 do CTN, as duas primeiras hipoteses referem-se a tributos pagos sem
que tenha havido litigio a respeito. A primeira, a rigor, abrange a segunda, pois na verdade se
o indébito resultou de erro na identifica¢do do sujeito passivo, na determina¢do da aliquota,
no calculo, ou na elaboragdao de qualquer documento relativo ao pagamento do tributo,
inegavelmente houve pagamento indevido ou maior que o devido em face da legislagdo
tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Ja a terceira hipotese diz respeito aos casos em que o sujeito passivo pagou em face
de decisdo condenatoria. Questionou e perdeu. Diante da decisdo que o condenou ao
pagamento, pagou. Mas continuou questionando e finalmente conseguiu o desfazimento
daquela decisdo. O CTN refere-se a reforma, anulagdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo
condenatoria. Para efeitos praticos ndo importa a distingdo entre esses diversos modos de
desfazimento da decisdo, pois conduzem ao mesmo resultado que é o de ensejarem a
restitui¢do do indébito. Ndo custa, porém, esclarecer o sentido de cada uma dessas expressoes.
Ha reforma quando o desfazimento se da por decisdo de orgdo superior, com exame de mérito,
anulagdo, quando apenas por vicio formal; revogagdo, quando o proprio orgdo prolator da
decisdo modifica, em face de recurso que admita retrata¢do; e finalmente, ha rescisdo quando
a decisdo ja havia transitado em julgado e é desfeita mediante ag¢do rescisoria.

Como a questdo apreciada ndo se caracterizou como a terceira hipotese, pois ndo ocorreu
reforma, anulagdo, revoga¢do ou rescisdo de decisdo condenatoria, o prazo de pleitear a
restitui¢do de tributo ou contribui¢do pago indevidamente ou em valor maior que o devido
extinguiu-se apos o transcurso de 5 (cinco) anos, contados da data da extingdo do crédito
tributario — arts. 165, 1, e 168, I, e ndo 165, Ill, do CTN, considerando ademais que a A¢do
Judicial com que ingressou a Defesa referiu-se a Regularizag¢do do Veiculo e ndo a Pedido de
Restituicdo.

Pelos motivos supradescritos, descabem os argumentos apresentados pelo Contribuinte em sua
Manifestacdo de Inconformidade de fls. 35/51, inclusive de que, como a contagem do prazo
decadencial teria sido iniciada em 07/12/1994, data do transito em julgado da A¢do Judicial, o
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Contribuinte teria até 07/12/1999 para realizar o protocolo, e de que, a luz dos arts. 156, 165
e 168 do CTN, como o Pedido de Restitui¢do fora protocolado em 08/02/1999, tal protocolo
teria sido feito antes do transcurso do prazo de cinco anos, pelo que ndo se encontraria
decaido, o que implicaria a reforma da Decisdo proferida pelo Inspetor da Receita Federal.
Alternativamenie, considerando o langamento por homologag¢dao (CTN, art. 150, § 49), a
extingdo do crédito, por previsao expressa do CTN, ocorre quando do pagamento e ndo em
outro momeinto:

“Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagdo
atribura ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

y 1°- O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob
condigdo resolutoria da ulterior homologagdo do langamento.

(...)

Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:

(...)

VII - o pagamento antecipado e a homologagcdo do lancamento nos termos do disposto no
artigo 150 e seus pardagrafos 1 e 4,

(...)" (Grifou-se)

Quanto a condigdo resolutoria, o art. 119 do Codigo Civil anterior (Lei n° 3.071, de 1° de
Janeiro de 1916), cujo conteudo se encontra atualmente reproduzido pelos arts. 127 e 128 do
atual Codigo Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002), assim estabelecia:

“Art. 119. Se for resolutiva a condi¢do, enquanto esta ndo se realizar, vigorard o ato juridico,
podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas, verificada a
condigdo, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opoe.

Paragrafo unico - A condigdo resolutiva da obriga¢do pode ser expressa, ou tdcita, operando,
no primeiro caso, de pleno direito, e por interpelagdo judicial, no segundo.” (Grifou-se)

Para melhor se compreender o significado desse dispositivo, cite-se a lucida li¢do de Alberto
Xavier:

“(...) a condig¢do resolutiva permite a eficacia imediata do ato juridico, ao contrario da
condigdo suspensiva, que opera o diferimento dessa eficacia. Dispoe o artigo 119 do Codigo
Civil que ‘se for resolutiva a condigdo, enquanto esta se ndo realizar, vigorara o ato juridico,
podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido, mas, manifestada a
condigdo, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opoe. Ora, sendo a eficacia
do pagamento efetuado pelo contribuinte imediata, imediato é o seu efeito liberatorio,
imediato é o efeito extintivo, imediata é a extingdo definitiva do crédito. O que na figura da
condigdo resolutiva sucede é que a eficacia entretanto produzida pode ser destruida com
efeitos retroativos se a condi¢do se implementar.” (Do Lan¢amento, Teoria Geral do Ato e do
Processo Tributario, Editora Forense, 1998, pags. 98/99).

Ademais, ¢ interessante apontar-se trecho encontrado na doutrina juridica, de autoria do
mestre e doutor pela Pontificia Universidade Catolica de Sdo Paulo - PUC/SP, professor
Eurico Marcos Diniz de Santi, em sua tese de mestrado, cujo titulo é Decadéncia e prescri¢do
no direito tributario — Aspectos teoricos, praticos e andlise de decisoes do STJ:

“10.1 Improcedéncia da tese dos dez anos do direito de o contribuinte repetir o indébito
tributario:

A tese dos dez anos do direito de o contribuinte pleitear o débito do Fisco, que modificou o
entendimento de matéria de prescricao no STJ, em fun¢do da interpretagdo das expressoes
extingdo do crédito e pagamento antecipado, inscritos respectivamente nos Arts. 150, § 4° e
168, I do CTN, ndo procede em razao dos motivos seguintes.




O pagamento antecipado do contribuinte ndo significa pagamento provisorio a espera de seus
efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e independentemente do ato de langamento.
Portanto, a data em que o contribuinte efetivamente recolhe o valor a titulo do tributo aos
cofres publicos havera de funcionar, a priori, como dies a quo do prazo de cinco, e ndo dez, de
decadéncia e prescricdo do direito do contribuinte.

Interpretou-se o ‘sob condigdo resolutoria da ulterior homologag¢do do langamento’ de forma
equivocada. Nado se pode aceitar condig¢do resolutiva como se fosse necessariamente uma
condi¢do suspensiva que relarda o efeito do pagamento para a data da homologag¢do. A
condigdo resolutiva ndo impede a plena eficacia do pagamento e, portanto, ndo descaracteriza
a extingdo no dgtimo do pagamento.

Se o fundamento juridico desta tese ¢ que a extingdo do crédito tributario pressupoe a
homologagdo, o direito de pleitear o débito do fisco so surgiria ao final do prazo de
homologag¢do tacita, de modo que o contribuinte ficaria impedido de pleitear a restitui¢do
antes do prazo de cinco para homologagdo, tendo que aguardar a ‘extingdo do crédito’ pela
homologagdo.”

De todo o exposto, resta claro que, ao indeferir o Pedido de Restituicdo em exame,
reconhecendo a decadéncia do direito, a Decisdo apreciada foi proferida em obediéncia e
dentro dos limites da legisla¢do que a fundamentou.

Este, portanto, foi o entendimento dado pela primeira instancia, que, como
dito, ¢ aqui reproduzido uma vez que nao hd memoria concernente ao julgamento do feito pelo
CAREF. Pela mesma razao, a titulo de ementa do presente julgamento de segunda instincia foi
também reproduzida a ementa do acérdao recorrido.

A titulo de informacdo, ressalto que esta conselheira votava, a época, no
sentido que prazo para que o sujeito passivo exerga seu direito de requerer a restituicdo de
valores que comprove terem sido recolhidos a maior ou indevidamente ¢ aquele expresso no
inciso I do artigo 168, combinado com o inciso I artigo 165, do CTN, ou seja, o pedido deveria
ser formulado no prazo maximo de 5 anos a contar do pagamento indevido ou a maior,
inclusive no caso de tributos sujeitos ao lancamento por homologag¢ao, como o II e IPI, que se
extinguem com o pagamento antecipado por for¢a do disposto no paragrafo 1° do artigo 150.

Formalizado o voto em razdo do disposto no artigo 17, inciso III, do Anexo II
do RICARF, subscrevo o presente.

(assinado digitalmente)

Meércia Helena Trajano Damorim - Redator ad hoc



